
  
  

ANEXO I 

Requisitos técnicos para efeitos de candidatura 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente Anexo estabelece os requisitos técnicos, condições de participação e demais procedimentos 

aplicáveis à apresentação e seleção das candidaturas no âmbito da 2º Edição do Programa “Ideias à Maré”, 

nos termos das normas de participação em vigor. 

Artigo 2.º 

Prazo para apresentação das candidaturas 
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O período de submissão das candidaturas decorre de 12 a 31 de janeiro de 2026. 

As candidaturas apresentadas fora do prazo estipulado não serão admitidas na fase de análise. 

Artigo 3.º 

Verba Disponível 

1 . A presente edição dispõe de uma verba global de 30.000€, destinada à administração de formação, 

atribuição das bolsas de participação e prémios finais, previstas no Programa. 

Artigo 4.º 

Elegibilidade e Formalização das Candidaturas 
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A candidatura deve ser apresentada através do preenchimento do formulário próprio disponibilizado 

no sítio web do Município de Tavira, devendo ser instruída com todos os elementos e documentos 

obrigatórios especificados nas respetivas normas de participação aprovadas. 

A candidatura deverá ser entregue por uma das seguintes vias: 

a) Envio por correio eletrónico para o endereço ideiasamare@cm-tavira.pt ; 

b) Entrega presencial no Balcão Único do Município de Tavira, entre as 09:00 e as 16:00, de segunda 

a sexta-feira. 
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Não são elegíveis para participação nesta edição os candidatos que tenham integrado a 1.ª edição 

do Programa. 

A falta de elementos obrigatórios, a apresentação de informações falsas ou a incorreta submissão da 

candidatura constituem motivo de exclusão. 1 
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Artigo 5.º 

Processo de Seleção 

1 . Serão selecionadas, por regra, as 10 candidaturas melhores classificadas, de acordo com os critérios 

definidos nas normas de participação do Programa. 
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O júri poderá deliberar a seleção de um número superior de candidaturas. 

As decisões do júri são definitivas, não havendo lugar a recurso. 

Artigo 6.º 

Formação 

1 . A formação a ministrar no âmbito do Programa decorre em regime misto, sendo: 

a) 75% presencial; 

b) 25% online. 

2 . O calendário, local, plataforma de ensino e demais orientações operacionais serão comunicados aos 

candidatos selecionados após a homologação dos resultados. 
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